
Ofício nº  143  (SF)                          Brasília, em  03 de  fevereiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 79, de 2009, de autoria do Senador Inácio Arruda, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera  dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre coação moral”.

Atenciosamente,
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Altera dispositivos da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, para dispor sobre coação moral.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 483. ...................................................................................
....................................................................................................
h) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele, coação

moral, por meio de atos ou expressões que tenham por objetivo ou
efeito atingir sua dignidade e/ou criar condições de trabalho
humilhantes ou degradantes, abusando da autoridade que lhes
conferem suas funções.

....................................................................................................
§ 3° Nas hipóteses das alíneas ‘d’, ‘g’ e ‘h’, poderá o

empregado pleitear a rescisão de seu contrato e o pagamento das
respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até decisão
final do processo.” (NR)

“Art. 484-A. Se a rescisão do contrato de trabalho foi
motivada pela prática de coação moral do empregador ou de seus
prepostos contra o trabalhador, o juiz aumentará, pelo dobro, a
indenização devida em caso de culpa exclusiva do empregador.”
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em   03  de  fevereiro de 2010.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

gab/pls09-079t


